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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 08/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2024 

 

Modo de Disputa: Aberto  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP NOS ITENS CUJO VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA SEJA DE ATÉ 

R$80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 

Regime de Execução: [indireta]  

Início do acolhimento das propostas eletrônicas: A partir do dia 03/08/2024 - Horário de Brasilia-DF 

Fim do acolhimento das propostas eletrônicas: até as 8:59h do dia 15/08/2024 - Horário de Brasilia-DF  

Início da Sessão Pública: 9h do dia 15/08/2024 - Horário de Brasília-DF 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1 O Município de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, por meio de seu agente de contratação, designado 
pela Portaria n.º 90 de 06 de fevereiro de 2024, com endereço à Avenida 13 de Maio, 555, Centro em Porto 
Esperidião/MT, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do Processo Licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL Nº 18/2023 DE 18 DE 
MAIO DE 2023, que regulamenta o tratamento favorecido, doferenciado, simplificado e regionalizado às 
Micoreempresas e Empresas de Pequemo Porte nos Processo de Licitações Publicas no Municipio de 
Porto Esperidião-MT, e dá outras providencias.  Todas as suas regulamentações municipais e federais 
aplicáveis, com utilização da plataforma eletrônica de disputa acessada pelo link www.licitanet.com.br , bem 
como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas na Plataforma 
de Disputa/Site do www.licitanet.com.br e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus Anexos, 
prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 

1.3. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência de situações 
especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar unicamente as descrições do 
objeto contidas neste Edital e Termo de Referência. 

1.4. Meios para contato: 

Telefone: (65) 99680-0253 

E-mail: licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br 

Dias e horários: de Segunda a Sexta-feira (dias úteis), das 07:00 às 13:00 horas (horário de Mato Grosso). 

 

2. DO (S) ÓRGÃO (S) REQUISITANTE (S): 

2.1. Constituem órgãos participantes do presente certame:  

✓ Secretaria de Administração 
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✓ Secretaria Municipal de Saúde. 

✓ Secretaria Municipal de Educação 

✓ Secretaria Municipal de Assitencia Social. 

2.2. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 
no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

2.3. É vedado, no caso de serviços, à contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para 
a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o 
princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

3. DO OBJETO: 

3.1. Constitui objeto do presente edital o Pregão Eletrônico é de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS  DA PREFEITURA DE PORTO 
ESPERIDIÃO-MT. 

3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES: 

4.1. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma clara e objetiva 
as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão. 

4.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de impugnação no prazo de até 03 
(três) dias úteis após o seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 
conforme preconizado pelo art. 164 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

4.3. As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica poderão ser 
realizadas por qualquer das seguintes formas: 

4.3.1. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT no endereço preambular, 
em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e 
condições estipuladas neste edital.  

4.3.2. Encaminhamento por e-mail, no diretório oficial do departamento de Licitação, qual seja: 
licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br. 

4.3.3. Encaminhamento pela Plataforma/Site utilizada para a realização do presente certame. 

4.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas por meio de 
contato direto na Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT, pelo telefone: (65) 99680-0253 ou pessoalmente 
de segunda a sexta-feira no horário compreendido das 07:00 às 13:00 (Horário de Mato Grosso) no endereço 
indicado pelo Preâmbulo ou, ainda, pelo e-mail licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br. 

4.5. No campo “Esclarecimentos do Edital” no site www.licitanet.com.br , serão disponibilizadas, além das 
respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar importantes, razão pela 
qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o certame. 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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4.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, salvo 
se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a elaboração das propostas e documentos de habilitação. 

4.8. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário final do 
expediente da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT. 

4.8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo item anterior serão 
considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

4.9. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 
certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida na legislação vigente. 

4.10. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura poderá, por qualquer 
motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de esclarecimentos, 
modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada pelos mesmos meios 
da publicação de origem. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às 
condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório e desde que prévia e devidamente 
credenciada no sistema eletrônico no seguimento de licitações pelo site: www.licitanet.com.br da 
Plataforma/Site Licitanet. 

5.1.1 Poderão participar empresas juridicas que se enquadrem como ME E EPP que estejam estabelecidas nos 
municipios  e localidades conforme regulamento do DECRETO MUNICIPAL Nº 18/2023 DE 18 DE MAIO DE 
2023. Aptas a receber  tratamento diferenciado simplificado e regionalizado para participação em 
processo de licitação publica o municipio de Porto Esperidião-MT. O referido decreto é parte integrante 
deste termo convocatório. 

5.1.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades de 
natureza compatível ao objeto de licitação. 

5.1.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para análise 
o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

5.2. Para participar o licitante, quando solicitado, deverá autorizar a Plataforma de Disputa/Site a expedir boleto 
de cobrança bancária referente as taxas de utilização da ferramenta, se for o caso.  

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

5.6. Não poderá participar da presente licitação: 

5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu Anexos; 

5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  

5.6.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7. O impedimento de que trata os itens 5.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

5.8. A observância das vedações do item 5.6 é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis. 

5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos designados.  

5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.11. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

5.12. Será admitida a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no presente certame, 
observado o seguinte: 

5.12.1 A efetiva comprovação de enquadramento nessas categorias. 

5.12.2. Para os itens não exclusivos, será concedido o tratamento diferenciado as microempresas e empresas de 
pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), observadas as regras estabelecidas nos itens 5.13 e seguintes deste 
edital. 

5.12.3. A obtenção do benefício a que se refere os subitens anteriores: 

5.12.3.1. Não será aplicada ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;  

5.12.3.2. Fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização 
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da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.13. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as microempresas e empresas de 
pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), nos limites do Decreto Federal n.° 8.538/2015. 

5.14. Nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade fiscal, conforme Termo de 
Referência deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

5.14.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 
prazo supracitado. 

5.14.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 5.14.1 deverá sempre ser cedida pela Administração quando 
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificado. 

5.15. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.14.1, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

5.16. Fica assegurado como critério de desempate, margem de preferência para as microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais sediados local ou regionalmente, observados os seguintes 
termos:  

5.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

5.16.2. Observado o limite estabelecido no subitem 5.16.1, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual de âmbito local melhor classificada, poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 

5.16.3. Não ocorrendo a contratação na forma do subitem 5.16.2, será concedido à microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual de âmbito regional a mesma oportunidade de apresentar 
proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado.  

5.16.4. Não ocorrendo a contratação na forma dos subitens 5.16.2 e 5.16.3, será concedido às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais a mesma oportunidade de 
apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 

5.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos pelos subitens 5.16.2 a 5.16.4, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.16.6. O benefício de que o item 5.16 será aplicado mesmo que o vencedor do certame seja beneficiado pela Lei 
Complementar n.º 123/2006, abrindo-se oportunidade para que microempresas, empresas de pequeno porte e 
microeempreendores individuais locais cubram propostas apresentadas pelas regionais e as não enquadradas 
como local e regional, e que regionais cubram propostas apresentadas por aquelas não enquadradas como local 
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ou regional. 

5.16.7. No caso de equivalência dos valores apresentados por licitantes enquadrados em cada um dos subitens 
acima, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.16.7.1. Não se aplica o sorteio quando, por sua natureza o procedimento não admitir o empate real, como 
acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo 
classificados conforme a ordem de apresentação dos licitantes. 

5.16.8. Na concessão das preferências de que tratam os itens 5.16.2 a 5.16.4 deverá ser observada a ordem de 
classificação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se 
enquadrem em cada uma das subpreferências, de modo que, apenas não existindo mais empresas enquadradas 
como locais será dada preferência às regionais, e apenas não havendo estas e aquelas, passa-se às gerais. 

5.17. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.18. Para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, 
a licitante deverá declarar sua condição no sistema. 

5.19. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, 
caracterizará o crime de que trata o art. 269 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da sanção prevista deste edital.  

 

6. DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Plataforma/Site Licitanet, por meio do telefone 
(34) 3014-6633, (34) 2512-6500  e pelo e-mail: fornecedor@licitanet.com.br. 

6.1.1. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à Plataforma/Site, no mínimo, 02 (duas) horas antes do 
horário consignado para a abertura da sessão. 

6.1.2. O Município não se responsabilizará por quaisquer situações adversas ocasionadas por requerimentos que 
tenham sido protocolados em período inferior ao estabelecido pelo item anterior. 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Porto Esperidião/MT ou a 
Plataforma/Site, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

6.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

6.3.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiros seus lances e propostas; 

6.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes da 
perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua 
desconexão. 

6.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema poderão ser 
obtidas através da Central de Atendimento da Plataforma/Site, pelo telefone (34) 3014-6633, (34) 2512-6500  e 
pelo e-mail: fornecedor@licitanet.com.br. 

6.5. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os benefícios da Lei 
Complementar n.º 123/2006, deverão declarar sua condição no sistema. 
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6.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções previstas neste Edital. 

6.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha algum fato 
que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
Administração Pública.  

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOS SEUS REQUISITOS: 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

7.2. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente pela Plataforma/Site www.licitanet.com.br  até o 
dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema, que: 

7.2.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências 
do Edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame. 

7.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

7.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7.2.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

7.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar n.º 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

7.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico, o seguinte: 

7.5.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme Termo de Referência (Anexo I).  

7.5.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, 
tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, 
deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou 
indireto) do contrato. 

7.5.2.1. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros Estados da Federação, 

http://www.licitanet.com.br/
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do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 
www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf.  

7.5.2.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias.  

7.5.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta eletrônica, será 
considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no item 7.5.3. 

7.5.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao Pregoeiro é 
facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

7.5.4 MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na 
proposta o Pregoeiro poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da sessão. 

7.5.4.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome do fabricante, ficara a 
critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado. 

7.5.4.2 Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, está deverá informar no campo “marca” 
o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a identificação da empresa e posterior 
desclassificação. 

7.6. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 

7.6.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora estipuladas neste Edital. 

7.6.2. Não será possível o oferecimento de proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de 
Referência. 

7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, bem 
como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

7.8. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão de exclusiva 
responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.9. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o 
perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado 
pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 

7.9.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro poderá 
suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema 
eletrônico. 

7.10. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

7.11. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço 
de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos 
arábicos, conforme mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas; 

7.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

http://www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf
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públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

7.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

7.16.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

7.16.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

7.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.17.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

7.17.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

7.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.16 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.21. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
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efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

8.10. O licitante poderá solicitar ao agente de contratação a exclusão do seu último lance ofertado, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível. O agente de contratação poderá excluir o lance se concordar com o erro do 
envio do lance. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.13. Neste certame será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação quanto ao porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto Federal n.º 8.538/2015. 

8.21.1. Na aplicação dos benefícios de que trata o este item, serão observadas as regras previstas nos subitens 
5.13 e seguintes deste edital. 

8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto. 

8.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

8.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

8.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.22.2.2. Empresas brasileiras; 

8.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

8.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.25. Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação de que trata o subitem 8.23, o Pregoeiro 
abrirá oportunidade para que os demais licitantes se manifestem quanto ao interesse de cotar o objeto com preço 
igual ao do licitante vencedor, na sequência da classificação e excluído o percentual referente à margem de 
preferência, os quais formarão cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata, quando: 

8.25.1. Convocado para assinar a ata não o fazê-lo no prazo e condições estabelecidas neste edital; 

8.25.2. Houver o cancelamento da Ata por qualquer dos motivos previstos pelo Decreto Municipal nº. 21/2024*; 

8.26. Se houver mais de um licitante interessado em cotar o preço na forma descrita pelo item 8.25, estes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO: 

9.1. O critério de julgamento adotado para o certame é o de MENOR PREÇO POR ITEM 

9.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6.4 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

9.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

9.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 

9.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.4.4. Para efeito de avaliação das sanções, deverá ser considerada a extensão da penalidade, de acordo com a sua 
natureza. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste 
edital. 

9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 

9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.8.1. contiver vícios insanáveis; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

9.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que 
insanável. 

9.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

9.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 
comprove: 

9.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.9.2. Nos casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço no patamar de que trata o caput, 
o pregoeiro poderá dispensar a realização de diligência:  

9.9.2.1. Caso verifique que o mesmo licitante sagrou-se vencedor em outros itens/lotes licitados e que em tais 
itens/lotes apresentou preços compatíveis com o constante do Termo de Referência; e 

9.9.2.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante vencedor. 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

9.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

9.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por meio do sistema no prazo 
de (MÍNIMO 2 HORAS), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.2.1. É facultado aos licitantes encaminhar seus documentos de habilitação até a data limite para cadastro de 
suas propostas. 

10.2.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir.  

10.2.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
pela Administração, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.3. Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos relacionados no Termo de 
Referência. 

10.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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10.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

10.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.7. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.2. 

10.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.13. Das demais observações de habilitação: 

10.13.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

10.13.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que 
autorize a sua aceitação. 

10.13.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

10.13.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua validade, 
também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro. 

10.13.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico na Plataforma em um único 
arquivo no formato (zip). 

10.13.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o 
previsto neste edital inabilitará o licitante. 

10.13.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas por seu 
responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da empresa. 

 

11. DOS RECURSOS: 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 10 minutos, de forma motivada e em campo próprio 
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do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

11.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no item anterior, 
implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

11.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido automaticamente o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar suas razões de recurso, podendo ser apresentado através da plataforma onde 
ocorreu o certame ou através do e-mail licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br. 

11.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual prazo e 
forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, sem necessidade de intimação. 

11.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento:  

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão; e 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT, em dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min (horário de 
Mato Grosso). 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  

11.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de plausibilidade) poderão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade 
Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07-TCU). 

11.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes pela plataforma onde se 
realizou o certame ou correio eletrônico. 

11.8. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

12.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais pertinentes, ou 
havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade competente poderá adotar as demais 
providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a homologação do certame, será convocado o licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de no máximo 03 (três) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado 
para fazê-lo junto ao Município. 

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 



 
 

16 
 
 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

13.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
ou contrato dela decorrente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
da Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, ou revogar, a 
licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá: 

13.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

13.4.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de 01 (um) ano, contados 
a partir da sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que entregar os materiais conforme cronograma 
disposto neste edital. 

14.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

14.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº. 21/2024, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Porto Esperidião não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da 
Ata. 

14.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da Secretaria 
Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 
95 da Lei 14.133/2021 e alterações. 

14.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao contratado 
contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

15. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO: 

15.1. O recebimento, provisório e definitivo, do objeto e o respectivo pagamento serão realizados de acordo com 
as condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

16. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO: 
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16.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VI) e 
Contrato Administrativo (Anexo V). 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013.  

17.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada 
considerando as seguintes proporções: 

17.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

17.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega 
de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato. 

17.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1. Advertência, pela falta o subitem 17.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

17.3.2. Multa Compensatória de:  

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos 
subitens 17.1.1, 17.1.4 e 17.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos subitens 
18.1.3, 17.1.5, 17.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos subitens 
17.1.2 e de 17.1.8 a 17.1.12; 17.3.3. 

17.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 
deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

17.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 17.2 não impede a aplicação da multa compensatória 
prevista pelo item 17.3.2 deste edital. 

17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

17.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do 
contratado/detentor da ata. 

17.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na 
regulamentação municipal da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso 
e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações. 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS: 

18.1. As hipóteses de cancelamento e respectivas consequências legais são aquelas indicadas na minuta da Ata 
de Registro de Preços (Anexo VI) e do Contrato Administrativo (Anexo V). 

19. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

19.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Porto Esperidião/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

19.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

19.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.1.3 prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

19.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

19.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

19.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, salvo quando a quantidade registrada 
para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 



 
 

19 
 
 

19.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

19.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

19.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

19.8. Para o fim do disposto pelos itens 19.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, devendo-se 
ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

19.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o acompanham, 
deverá, preferencialmente, ser formalizado até 10 (dez) dias antes da data de expiração da validade da ata de 
registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

19.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião/MT, por meio do Setor de Licitação através do e-mail licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br ou pelo 
endereço Avenida 13 de Maio, 555, Centro, em Porto Esperidião/MT.  

19.11. As adesões por entidades não participantes, inclusive entre municípios, observará as disposições do artigo 
86 da Lei Federal n.° 14.133/2021, com redação atualizada pela Lei Federal n.° 14.770/2024. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

20.2. Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília (DF). 

20.3. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 

20.3.1. Os prazos em dias só se iniciam e vencem em dias úteis. 

20.4. Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião/MT (07h00 as 13h00 – horário de Mato Grosso). 

20.5. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
abilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

20.6. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus Anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

20.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no art. 64 da Lei Federal 14.133/21. 

20.7.1. O não cumprimento da diligência requerida poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação 
da proposta. 

20.8. As normas previstas neste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometa o interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

mailto:licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br
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20.9. As decisões do Pregoeiro serão publicadas conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 14.133/21 e divulgadas 
na Internet. 

20.10. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

20.11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Porto Esperidião/MT revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos 
supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

20.11.1. A anulação do procedimento induz à do contrato dele decorrente. 

20.11.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

20.12. A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

20.12.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.13. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas, no 
site oficial da Prefeitura Municipal www.portoesperidiao.mt.gov.br e também pode ser feita a solicitação através 
do e-mail: licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br, podendo ainda ser obtida junto ao Departamento de Licitações, 
no horário das 07h00min às 13h00min (horário de Mato Grosso), até o último dia que anteceder a data prevista 
para abertura do certame.  

20.14. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a acompanhar 
as publicações referentes ao processo no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso e as publicações 
em Jornal de Grande Circulação, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.  

20.15. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Esperidião/MT, Estado de Mato Grosso, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

20.16. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I – Termo de referência;  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;  

Anexo III – Declarações Unificadas;  

Anexo IV – Ficha Cadastral;  

Anexo V – Minuta do Contrato Administrativo; e 

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços.  

Porto Esperidião/MT, 18 de Julho de 2024. 

  

 

Martins Dias de Oliveira 

Prefeito Municipal  

http://www.portoesperidiao.mt.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO. 
 
Fiscal do Contrato: THIAGO DA SILVA AGUILAR-  
Gestor(a) do Contrato:  Francisco de Oliveira Junior – Matrícula:13152 
 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência deste registro de preços será de 01 (um) ano, contados da data da sua 
assinatura. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021.  
 
Prazo de Entrega e Execução: O material deverá ser entregue e/ou fornecido em até 5 (cinco) dias, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 
 
Forma de Entrega: Os Materiais deverão ser entregues após o recebimento da Ordem de Fornecimento ou requisição, no 
seguinte endereço: conforme Secretaria demandante e no horário das 07:00h às 17:00h.  
As notas fiscais devem estar acompanhadas da respectiva Ordem de Fornecimento ou requisição. 
 
1.1. INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

a) Descrição de categoria de investimento: 
(X) Aquisição 
 
b) Critério de Julgamento: 
(X) Menor Preço;  
(X) Por Item  
 
c) Modalidade ou Procedimento:  
(X) Pregão Eletrônico SRP;  
Em conformidade com o Decreto nº 18/2023, justifica-se a preferência regional pelos seguintes motivos: 
Fomento ao Comércio Local: Estimular o crescimento econômico e gerar empregos na região do Vale do Jaurú. 
Desenvolvimento Econômico e Social: Apoiar o desenvolvimento sustentável de Porto Esperidião e municípios vizinhos. 
Melhoria na Qualidade: Incentivar a competitividade e a qualidade dos produtos e serviços ofertados por fornecedores 
locais. 
Redução de Custos e Agilidade: Reduzir custos logísticos e agilizar a entrega dos materiais, favorecendo a resolução rápida 
de problemas. 
Conformidade Legal: Atender aos artigos 47, 48 e 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, promovendo a inclusão 
das micro e pequenas empresas locais nas licitações públicas. 
Essa preferência está devidamente alinhada com as normas vigentes e os objetivos de desenvolvimento regional da 
administração municipal. 
 
1.1.1 Contratação de empresa para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO, conforme a seguinte Tabela:  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UNID 

FORNEC 
QTD. 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

1 030.125.728 
AGENDA EXECUTIVA/COMERCIAL - PERMANENTE 
DIARIA,PORTUGUES, MEDINDO 14X20CM, CAPA PESANDO 
697 G/M2, REVESTIDA DE PAPELAO COM PLASTICO, FOLHA 

UNID 540  R$ 22,48 R$ 12.139,20 
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PESANDO PAPEL OFF-SET 63 G/M2, NA COR PRETA, INDICE 
TELEFONICO,FITA MARCADORA,COSTURA REFORCADA 
CANTONEIRAS DOURADAS 

2 030.105.792 AGULHA DE BARBANTE 4,0 MM UNID 150 R$ 2,70 R$ 405,00 

3 030.125.730 
ALMOFADA PARA CARIMBO - EM REFIL,COM 
ENTINTAMENTO,PRETA,MEDINDO 6,00X4,00CM 

UNID 1050 R$ 6,69 R$ 7.024,50 

4 030.125.729 
APONTADOR DE LAPIS - DE PLASTICO,SIMPLES,COM 
DEPOSITO 

CAIXA 450 R$ 12,88 R$ 5.796,00 

5 030.125.731 

BALANCA ELETRONICA - LEITURA DIGITAL, COM VISOR 
REMOTO(TIPO CRISTAL LIQUIDO)COM 6 DIGITOS, COM 
CAPACIDADE PARA PESAGEM DE 30KG, COM DIVISOES DE 
LEITURA DE 10G, COM PLATAFORMA EM ACO INOXDAVEL, 
MEDINDO: (34 X 44)CM 

UNID 90 
R$ 

423,00 
R$ 38.070,00 

6 030.125.732 
BALAO PLASTICO - EM LATEX, TAMANHO GRANDE, EM 
CORES DIVERSAS 

UNID 300 R$ 14,40 R$ 4.320,00 

7 030.125.733 
BALAO PLASTICO - EM LATEX,TAMANHO MEDIO,EM CORES 
VARIADAS 

PCT C/ 
100 

UNID 
750 R$ 7,55 R$ 5.662,50 

8 030.125.734 
BALAO PLASTICO - METALIZADO TAMANHO P 40 CM, 
FORMATO DE LETRAS E NUMEROS, CORES DIVERSAS 

PCT C/ 
50 UNID 

540 R$ 8,80 R$ 4.752,00 

9 030.125.735 
BARBANTE - DE ALGODAO CRU, COM 6 FIOS ROLO 400GR 
APROXIMADAMENTE 610 M 

UNID 300 R$ 22,25 R$ 6.675,00 

10 030.125.737 
BLOCO PARA RECADO AUTOADESIVO - EM PAPEL 
OFFSET,MEDINDO 40,00X50,00 MM,NA COR AMARELA 

BLOCO 1200 R$ 5,41 R$ 6.492,00 

11 030.125.738 
BLOCO PARA RECADO AUTOADESIVO - EM PAPEL 
OFFSET,MEDINDO 76,00X102,00MM,NA COR VERDE 

PACOTE 600 R$ 16,07 R$ 9.642,00 

12 030.125.736 
BLOCO PARA RECADO AUTOADESIVO - EM PAPEL 
OFFSET,MEDINDO 76,00X76,00MM,NA COR AMARELA 

UNID 1350 R$ 6,00 R$ 8.100,00 

13 030.125.739 
BLOCO PARA RECADO AUTOADESIVO - EM PAPEL 
OFFSET,MEDINDO 76,00X76,00MM,NA COR LARANJA 
NEON 

PACOTE 660 R$ 9,30 R$ 6.138,00 

14 030.125.740 
BLOCO PARA RECADO AUTOADESIVO - EM PAPEL 
SULFITE,MEDINDO 76,00X102,00MM,NA COR AMARELA 

PACOTE 600 R$ 17,60 R$ 10.560,00 

15 030.125.741 
BLOCO PARA RECADOS AUTOADESIVO - NAS DIMENSOES 
50MMX50MM. BLOCO COM 250 FOLHAS CADA, CORES 
VARIADAS EM NEON. POST-IT 

UNID 1350 R$ 19,03 R$ 25.690,50 

16 030.125.742 
BOBINA - PARA IMPRESSORA TERMICA,EM PAPEL 
TERMICO,1 VIA,MEDINDO 80,00MMX40,00M,TUBETE DE 
12MM,GRAMATURA DE 56G/M2,NA COR AMARELA 

CAIXA 300 
R$ 

130,05 
R$ 39.015,00 

17 030.125.743 
BOLA - DE ISOPOR,PESANDO 15,00 GRAMAS,DE 
RECREACAO,DE TAMANHO 5,00 CM,NA COR BRANCA 

UNID 150 R$ 10,45 R$ 1.567,50 

18 030.125.744 

BORDADO - DO TIPO INGLES COM PASSA FITA EMBUTIDO, 
NA COR BRANCA, COM TAMANHOS MINIMOS DE 8,40 CM 
DE LARGURA COM 13,70 M, COMPOSICOES APROXIMADAS 
80 % POLIESTER E 20 % ALGODAO 

METRO 100 R$ 24,80 R$ 2.480,00 

19 030.125.745 
BORRACHA - LATEX NATURAL, LAPIS E GRAFITE, 
RETANGULAR COM PROTETOR DE PLASTICO, NUMERO 20, 
BRANCA 

UNID 960 R$ 1,32 R$ 1.267,20 
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20 030.125.746 

BRINQUEDO EDUCATIVO E RECREATIVO - CONFECCIONADO 
EM BORRACHA SINTETICA EVA, IMPRESSO E SILK-SCREEN 
POLICROMIA,TIPO DESAFIO DAS PALAVRAS - CONJUNTO 
COM 241 PECAS, FAIXA ETARIA DE 6 A 10 ANOS, SUB-
CATEGORIA ALFABETIZACAO,TAMANHO DIVERSOS 

UNID 240 R$ 72,61 R$ 17.426,40 

21 030.125.747 
BRINQUEDO EDUCATIVO E RECREATIVO - DO TIPO TAPETE 
GEOMETRICO, CONFECCIONADO EM E.V.A, COMPOSTO 
POR 16 PLACAS DE 150 X 150 MM, NAS CORES DIVERSAS. 

UNID 150 
R$ 

122,45 
R$ 18.367,50 

22 030.125.748 
CADERNO BROCHURA - COSTURADO, CAPA DURA 1/4, CAPA 
01 COR (AZUL), PESANDO NO MINIMO 90G/M2, COM 96 
FLS, PESANDO 56 G/M2 

UNID 300 R$ 7,35 R$ 2.205,00 

23 030.125.79 

CADERNO BROCHURA - CUSTURADO E COLADO, 
UNIVERSITARIO, SOBRE CAPA PLASTICA TRANSLUCIDA 
GRANDE, CAPA DURA 01 COR, PESANDO 90G/M2, COM 96 
FLS, PESANDO 63G/M2 

UNID 195 R$ 9,42 R$ 1.836,90 

24 030.125.751 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO - EM POLIPROPILENO, 
(355X135X245) MM, NA COR AZUL. UNID 1500 R$ 7,29 R$ 10.935,00 

25 030.125.750 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO - EM PAPELAO, (35X14)MM 
25G/M2, NA COR NATURAL 

UNID 1200 R$ 3,77 R$ 4.524,00 

26 030.125.752 
CAIXA ORGANIZADORA - EM PLASTICO,COM ENCAIXE EM 
CIMA E NAS LATERAIS,42,50X30,50X14,40CM,NA COR 
TRANSPARENTE,EMPILHAVEL 

UNID 300 R$ 53,12 R$ 15.936,00 

27 030.125.753 

CAIXA PLASTICA - EM PLASTICO RESISTENTE,DIMENSOES: 
55X37X16 CM,COM TAMPA, TIPO 
ORGANIZADOR,RETANGULAR,PARA SOLUCOES 
DESINFECTANTES E ARMAZENAMENTO DE MATERIAL 
ESTERILIZADOS,CAPACIDADE APROXIMADA DE 50 LITROS 

UNID 150 R$ 60,00 R$ 9.000,00 

28 030.125.754 

CANETA - ESFEROGRAFICA,CORPO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL,PONTA EM LATAO,COM ESPESSURA DE 
0,70MM,TINTA PRETA,TAMPA ANTIASFIXIANTE,VALIDADE 
MINIMA DE 5 ANOS 

CX C/50 1500 R$ 29,84 R$ 44.760,00 

29 030.125.755 

CANETA - ESFEROGRAFICA,CORPO EM RESINA 
TERMOPLASTICA,PONTA EM ACO INOX,COM ESPESSURA DE 
0,70MM,TINTA PRETA,SEM TAMPA,RETRATIL, COM GRIP 
EMBORRACHADO,VALIDADE MINIMA DE 5 ANOS 

UNID 1350 R$ 5,70 R$ 7.695,00 

30 030.125.756 
CANETA DE ESCRITA PERMANENTE - PONTA FINA, TINTA NA 
COR AZUL, PARA MARCACAO EM PLACAS, VIDROS E 
PLASTICOS, ACONDICIONADO EM CAIXA COM 12 UNIDADES 

UNID 540 R$ 11,25 R$ 6.075,00 

31 030.125.757 

CANETA ESFEROGRAFICA - CORPO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, REDONDO, PONTA EM LATAO, ESFERA DE 
TUNGSTENIO E, COM ESPESSURA DE (0,7MM), NA COR 
VERMELHA, TAMPA ANTIASFIXIANTE 

UNID 600 R$ 7,83 R$ 4.698,00 

32 030.125.758 

CANETA ESFEROGRAFICA - CORPO EM RESINA 
TERMOPLASTICA, SEXTAVADA, PONTA EM LATAO, ESFERA 
DE TUNGSTENIO, COM ESPESSURA DE 0,7MM, NA COR 
AZUL, TAMPA VENTILADA, CANETA COM CORDAO 

CX C/50 210 R$ 42,32 R$ 8.887,20 

33 030.125.759 CANETA MARCA TEXTO - DE PLASTICO, 0,7MM, AMARELA CX C/12 900 R$ 30,84 R$ 27.756,00 

34 030.125.760 
CANETA MARCA TEXTO - EM PLASTICO, 0,7MM, AZUL 
ESCURO 

CX C/12 900 R$ 24,65 R$ 22.185,00 
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35 030.125.761 
CANETA MARCA TEXTO - EM PLASTICO, 0,7MM, VERDE 
ESCURO. 

CX C/12 600 R$ 24,65 R$ 14.790,00 

36 030.125.762 
CANETA PARA RETROPROJETOR - CORPO EM EM 
POLIPROPILENO, PONTA COM 1,00MM, EM POLIESTER, NA 
COR VARIADA 

CX C/12 600 R$ 39,45 R$ 23.670,00 

37 030.125.763 
CAPA PARA ENCADERNACAO - DE 
PLASTICO,A4,TRANSPARENTE 

CX 
C/100 

90 R$ 41,51 R$ 3.735,90 

38 030.125.764 

CARTOLINA - DO TIPO CARTOLINA AMERICANA, PAPEL 
ENCORPADO MAIS RIGIDO, MUITO UTILIZADA NA 
CONFECCAO DE EMBALAGENS 48 X 66 CM, DIVERSAS 
CORES. 

PCT 
C/20 

600 R$ 17,12 R$ 10.272,00 

39 030.125.765 CLIPE - ACO, PARALELO, GALVANIZADO, 6/0 CX C/50 4500 R$ 3,34 R$ 15.030,00 

40 030.125.766 CLIPE - ACO, PARALELO, NIQUELADO, 3 CX C/50 6000 R$ 2,90 R$ 17.400,00 

41 030.125.767 CLIPE - ACO, PARALELO, NIQUELADO, 5 CX C/50 3000 R$ 3,01 R$ 9.030,00 

42 030.125.768 
CLIPE - EM ACO INOX,PARALELO,ACABAMENTO 
GALVANIZADO,10/0 

PCT 
C/500 

GR 
1650 R$ 13,84 R$ 22.836,00 

43 030.125.769 
COLA - BASTAO,ATOXICA,NA COR 
TRANSPARENTE,SECAGEM NORMAL,TUBO COM 10 G 

UNID 450 R$ 3,47 R$ 1.561,50 

44 014.016.366 
COLA - COLA QUENTE EM BASTAO, SILICONE , 
TRANSPARENTE, REFIL FINO 

PCT DE 1 
KG 

840 R$ 45,50 R$ 38.220,00 

45 014.016.367 
COLA - COLA QUENTE EM BASTAO, SILICONE , 
TRANSPARENTE; REFIL GROSSO 

PCT DE 1 
KG 

750 R$ 49,00 R$ 36.750,00 

46 030.125.770 
COLA - COLA SILICONE PARA ARTESANATO, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA 

PT 250 
GR 

750 R$ 14,86 R$ 11.145,00 

47 30.125.771 
COLA - EM FRASCO, CAPACIDADE PARA 01 LITRO, NA COR 
BRANCA 

UNID 900 R$ 19,72 R$ 17.748,00 

48 030.125.631 
COLA - LIQUIDA, BRANCA, ESCOLAR, ATOXICA, NORMAL, 
FRASCO C/90 GRAMAS 

UNID 750 R$ 4,24 R$ 3.180,00 

49 030.125.772 
COLA COM PURPURINA - COLORIDA COM GLITER , PARA 
TRABALHOS MANUAIS,EM CAIXA COM 04 TUBOS 
CONTENDO 25ML CADA,CORES DIVERSAS 

UNID 600 R$ 4,74 R$ 2.844,00 

50 030.125.773 
COLA P/ MADEIRA - PVA, NA COR BRANCA, PARA SER 
APLICADA EM MADEIRA, LIQUIDA, APLICACAO POR PINCEL, 
EMBALAGEM LATA COM (1 KG). 

LATA DE 
1KG 

600 R$ 28,75 R$ 17.250,00 

51 030.125.774 
CORDAO - FITILHO, EM NYLON, MEDINDO 5,00MM, EM 
CORES VARIADAS 

UNID 210 R$ 13,35 R$ 2.803,50 

52 030.125.775 
CORRETIVO - LIQUIDO, A BASE DE AGUA,ATOXICO, 
P/CORRECAO DE QUALQUER TIPO DE ESCRITA,FRASCO 
C/18ML 

UNID 600 R$ 2,49 R$ 1.494,00 

53 030.020.025 
CORTINA - TECIDO TIPO BLACKOUT (FORRO DE 
CORTINA),MEDINDO: (1,40 X 1,00)M,NA COR CINZA,TIPO 
HORIZONTAL 

UNID 90 
R$ 

265,27 
R$ 23.874,30 

54 030.125.776 
ELASTICO - DE LATEX, NR N-18, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, EM CORES DIVERSAS. 

SC 100 
GR 

3000 R$ 11,41 R$ 34.230,00 

55 030.125.777 
ELASTICO - ELASTICO CHATO,N. 12, MEDINDO 7,00MM DE 
LARGURA,NA COR AMARELA 

ROLO 600 R$ 26,67 R$ 16.002,00 
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56 030.125.778 
ENVELOPE - TIPO SACO,EM PAPEL 
KRAFT,80G/M2,MEDINDO 260,00X360,00MM,NA COR 
PARDA 

CX C/ 
100 

2400 R$ 29,50 R$ 70.800,00 

57 030.125.780 
ENVELOPE - TIPO SACO,EM PAPEL OFF-SET,90G,SEM 
IMPRESSAO,355,00X250,00MM,COM ABA,BRANCO 

CX C/ 
100 

1650 R$ 25,47 R$ 42.025,50 

58 030.125.779 
ENVELOPE - TIPO SACO,EM PAPEL 
OFFSET,150G/M2,MEDINDO 110,00X230,00MM,COM 
ABA,NA COR BRANCA 

CX C/ 
100 

2400 R$ 15,25 R$ 36.600,00 

59 030.125.781 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PRETA, COM 40MM PCT C/ 

50 
450 R$ 27,50 R$ 12.375,00 

60 030.125.782 

ESTILETE - CABO EM PLASTICO RIGIDO CORPO INJETADO EM 
POLIPROPILENO, EM LAMINA DE 06¨ POLEGADAS EM ACO 
TEMPERADO, MEDINDO 15 CM , TIPO LARGO NA COR AZUL 
C/ DISPOSITIVO PARA TRAVAR A LAMINA - HOBBY. 

UNID 900 R$ 2,34 R$ 2.106,00 

61 030.125.396 EXTRATOR DE GRAMPO EM ACO, TIPO ESPATULA UNID 1350 R$ 16,09 R$ 21.721,50 

62 030.125.783 
FITA ADESIVA - DE POLIPROPILENO, MEDINDO 45MM X 
50M, NA COR TRANSPARENTE, TIPO DUREX 

UNID 1200 R$ 4,75 R$ 5.700,00 

63 030.125.784 FITA ADESIVA - EM CREPE,MEDINDO 38,00MMX50,00M UNID 600 R$ 11,04 R$ 6.624,00 

64 030.125.785 

FITA DE ISOLAMENTO DE AREA - CONFECCIONADA EM 
MATERIAL PLASTICO, NAO ADESIVADA,ZEBRADA NAS 
CORES PRETA E AMARELA,COM 7CM DE LARGURA,E 
COMPRIMENTO DE 200 METROS 

UNID 300 R$ 20,55 R$ 6.165,00 

65 030.125.786 
FITA DECORATIVA - CETIM DUPLA MIMOSA, ROLO COM 10 
METROS, COMPOSICAO 100% POLIESTER, LARGURA 38MM, 
CORES VARIADAS 

UNID 300 R$ 12,11 R$ 3.633,00 

66 030.125.787 
FITA DECORATIVA - CONFECCIONADA EM CETIM COMUM, 
Nº 12, COM LARGURA DE 48MM, CORES DIVERSAS, PECA 
COM 10 METROS 

UNID 600 R$ 16,04 R$ 9.624,00 

67 030.125.788 FITA DECORATIVA - DE CETIM COMUM,Nº 2, COM 10M. UNID 450 R$ 7,72 R$ 3.474,00 

68 030.125.789 
FOLHA EM EVA - COOM GLITER, NAS CORES VARIADAS, 
CONFECCIONADA EM E.V.A. (ESPUMA VINILICA 
ACETINADA), MEDINDO 900 X 1800 X 5 MM. 

UNID 540 R$ 5,92 R$ 3.196,80 

69 030.125.791 
FOLHA EM EVA - NA COR (DIVERSAS), CONFECCIONADA EM 
E.V.A. (ESPUMA VINILICA ACETINADA), MEDINDO (600 X 
400 X 2)MM 

UNID 510 R$ 13,43 R$ 6.849,30 

71 030.125.792 

FOLHA EM EVA - NA COR (DIVERSAS),CONFECCIONADA EM 
E.V.A. (ESPUMA VINILICA ACETINADA),MEDINDO (45 X 
60)CM, COM 0,2MM DE ESPESSURA, PACOTES COM 05 
FOLHAS 

UNID 300 R$ 8,11 R$ 2.433,00 

70 030.125.790 
FOLHA EM EVA – COM MEDIDA DE 450X600X2MM, 
ESTAMPADO, LAVAVEL E ATOXICO, ESTAMPAS ESCOLHIDAS 
NO ATO DO PEDIDO 

PACOTE 600 R$ 34,05 R$ 20.430,00 

72 30.125.794 GIZ ESCOLAR - COMUM,COLORIDO CAIXA 150 R$ 6,15 R$ 922,50 

73 030.125.793 GIZ ESCOLAR - COR BRANCA,COMUM CAIXA 150 R$ 5,95 R$ 892,50 

74 030.125.795 
GRAMPEADOR - ALICATE,EM METAL,GRAMPO 
26/6,CAPACIDADE PARA 25 FOLHAS,BASE COM 
16,00CM,NA COR PRETA 

UNID 600 R$ 25,65 R$ 15.390,00 
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75 030.125.796 

GRAMPEADOR - DE MESA REFERENCIA NUMERO 266, EM 
ESTRUTURA METALICA DURAVEL, P/ GRAMPOS 26/06 P/ 
PAPEL PESANDO 75G/M2, NA COR PRETA,COM 
CAPACIDADE P/ GRAMPEAR 26 FOLHAS. 

UNID 225 R$ 23,65 R$ 5.321,25 

76 030.125.797 

GRAMPEADOR - DE MESA, COM ESTRUTURA METALICA DE 
ALTA RESISTENCIA, 23/8, 23/10 E 23/13, 24/8 E 24/10., 
GELO OU PRETO, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATE 90 
FOLHAS. 

UNID 180 R$ 59,62 R$ 10.731,60 

77 030.125.800 
GRAMPO FIXA PAPEL - TIPO TRILHO METALICO DE LUXO, 
PARA PASTA (ROMEU E JULIETA), MEDINDO 80MM, CAIXA 
COM 50 UNIDADES, EM METAL NIQUELADO. 

CX C/50 450 R$ 14,26 R$ 6.417,00 

78 030.125.798 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - EM ACO COBREADO,23/13 CX C/ 

5000 
1500 R$ 15,39 R$ 23.085,00 

79 030.125.799 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - EM ACO 
GALVANIZADO,26/6,CAIXA COM 5.000 GRAMPOS 

CX C/ 
5000 

2400 R$ 6,92 R$ 16.608,00 

80 030.125.801 
ISOPOR - BOLA DE ISOPOR -EPS- REDONDA,GRANDE -
150MM,NA COR BRANCA 

UNID 300 R$ 7,04 R$ 2.112,00 

81 030.125.802 

JOGO DE MEMORIA - EM MADEIRA,COM FIGURAS DE 
ANIMAIS, 24 PECAS. PARA CRIANCAS A PARTIR DE 3 
ANOS,ACONDICONADO EM CAIXA DE PAPELAO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 24,00 X 5,00 X 18,00CM. SELO 
INMETRO E GARANTIA DE 90 DIAS 

UNID 225 R$ 24,70 R$ 5.557,50 

82 030.125.803 
LAPIS - FORMATO SEXTAVADO, MINA 6B PRETA, MEDINDO 
170MM, EMBALAGEM APROPRIADA 

CAIXA 300 R$ 31,61 R$ 9.483,00 

83 030.125.804 
LAPIS DE CERA - GIZAO,COLORIDO COM 12 
CORES,ATOXICO,LAVAVEL 

CX C/12 150 R$ 6,50 R$ 975,00 

84 030.125.805 
LAPIS DE COR - EM MADEIRA,FORMATO 
REDONDO,PEQUENO,COLORIDO COM 12 CORES,EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA EN 71/6 

CX C/12 150 R$ 8,00 R$ 1.200,00 

85 030.125.806 
LAPIS GRAFITE - EM MADEIRA,FORMATO 
REDONDO,N.2,MEDINDO 170,00MM 

CX C/12 1800 R$ 7,51 R$ 13.518,00 

86 030.125.807 
LINHA - 100% ALGODAO, COM ESPESSURA DE ESPESSURA 
DE 3MM, EM CONE MEDIO, CORES VARIADAS, PARA 
COSTURA 

ROLO 30 R$ 6,55 R$ 196,50 

87 030.125.808 
LINHA PONTO CRUZ,100% ALGODAO EGÍPCIO, 
DUPLAMENTE MERCERIZADO, MEADA COM 8 MTS, 
UNIDADE 

UNID 60 R$ 5,69 R$ 341,40 

88 030.125.417 
LIVRO ATA - ATA -MO.IMESP N. 141, COM CAPA DURA, 
CONTENDO 200 FOLHAS, MEDINDO (210X300)MM, COM 
PAUTA 

UNID 600 R$ 29,95 R$ 17.970,00 

89 030.125.809 
LIVRO PROTOCOLO - LIVRO PROTOCOLO DE 
CORRESPONDENCIA COM 100 (CEM) FOLHAS NUMERADAS, 
FORMATO 148X202MM, CAPA DE PAPELAO 

PCT C/5 540 R$ 30,85 R$ 16.659,00 

90 030.125.418 LIVROS DE PONTO 4 ASSINATURAS MEDINDO 220X325 MM UNID 180 R$ 28,33 R$ 5.099,40 

91 030.125.810 
MAQUINA DE CALCULAR - A BATERIA, TIPO ELETRONICA, 
COM VISOR, CONTENDO 10 DIGITOS 

UNID 540 R$ 15,39 R$ 8.310,60 

92 030.125.811 
MARCADOR - DE QUADRO BRANCO,CORPO EM 
PLASTICO,PONTA DE ACRILICO,OGIVA,NA COR AZUL 

UNID 450 R$ 3,69 R$ 1.660,50 
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93 030.125.812 
MARCADOR - DE QUADRO BRANCO,CORPO EM 
PLASTICO,PONTA DE ACRILICO,OGIVA,NA COR VERDE 

UNID 60 R$ 3,42 R$ 205,20 

94 030.016.763 MARCADOR DE QUADRO BRANCO,NA COR PRETA UNID 450 R$ 3,30 R$ 1.485,00 

95 030.125.813 
MASSA DE MODELAR - FORMATO BASTAO,COLORIDA COM 
12 CORES,ATOXICA 

CX C/12 120 R$ 49,89 R$ 5.986,80 

96 030.125.814 
MICANGA - MEIA PEROLA - MICANGA EM FORMATO DE 
MEIA PEROLA (TAMANHO 6MM) 

EMBALA
GEM 

120 R$ 30,77 R$ 3.692,40 

97 030.125.815 
MICANGA - MICANGA EM FORMATO DE MEIA PEROLA 
(TAMANHO 8MM) 

EMBALA
GEM 

90 R$ 28,00 R$ 2.520,00 

98 030.125.816 
PAPEL - SEDA,500,00X700,00MM,20G/M2,NA COR 
AMARELA 

PCT C/ 
100 

360 R$ 27,42 R$ 9.871,20 

99 030.125.817 
PAPEL - SEDA,500,00X700,00MM,20G/M2,NA COR AZUL PCT C/ 

100 
600 R$ 27,43 R$ 16.458,00 

100 030.125.818 
PAPEL - SEDA,500,00X700,00MM,20G/M2,NA COR LILAS PCT C/ 

100 
300 R$ 26,87 R$ 8.061,00 

101 030.125.819 
PAPEL - SEDA,500,00X700,00MM,20G/M2,NA COR 
VERMELHA 

PCT C/ 
100 

210 R$ 29,98 R$ 6.295,80 

102 030.125.820 
PAPEL - TIPO OPALINE A4 PARA CARTAO DE VISITA 
SERRILHADO,MEDINDO (8,8 X 5,1)MM,NA COR 
BRANCA,PESANDO 180G 

CAIXA 540 R$ 28,44 R$ 15.357,60 

103 030.105.311 PAPEL CARBONO P/ COSTURA CORES UNID 690 R$ 42,19 R$ 29.111,10 

104 030.125.821 
PAPEL COLOR SET - MEDINDO (48 X 66)CM,PESANDO 
110GR,CORES VARIADAS 

UNID 900 R$ 1,25 R$ 1.125,00 

105 030.125.822 
PAPEL CREPOM - MEDINDO (0,48CM X 2.00M), TIPO 
ESPIRAL,DIVERSAS CORES 

CX C/ 20 690 R$ 22,96 R$ 15.842,40 

106 030.125.823 
PAPEL LAMINADO - PESANDO 63G/M2, MEDINDO (59 X 
49)CM, NA COR AZUL 

UNID 600 R$ 1,74 R$ 1.044,00 

107 030.125.824 

PAPEL PARA REVELACAO - TIPO PAPEL FOTOGRAFICO, 
BRANCO 180G,NO FORMATO A4 (210X297)MM,PARA 
DOCUMENTACAO FOTOGRAFICA,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

PACOTE 450 R$ 26,43 R$ 11.893,50 

108 030.125.825 
PAPEL SULFITE - PESANDO 40KG, MEDINDO TAM A4 210 X 
297MM RESMA C/500FOLHAS, NA COR BRANCA 

UNID 9000 R$ 29,49 R$ 265.410,00 

109 030.125.430 
PASTA - CLASSIFICADORA,EM PAPELAO 
PLASTIFICADO,FORMATO OFICIO,COM GRAMPO 
TRILHO,NA COR PRETA 

UNID 600 R$ 4,35 R$ 2.610,00 

110 030.125.826 
PASTA - COM ABA E ELASTICO,EM PLASTICO,FORMATO 
OFICIO,COM ILHOSES,NA COR TRANSPARENTE 

UNID 1140 R$ 3,47 R$ 3.955,80 

111 030.125.827 
PASTA - SANFONADA,EM POLIPROPILENO,FORMATO 
OFICIO,COM 31 DIVISORIAS E ELASTICO,NA COR FUME 

CX C/12 900 R$ 44,60 R$ 40.140,00 

112 030.125.828 
PASTA - SUSPENSA,EM CARTAO MARMORIZADO 
PLASTIFICADO,620G/M2,FORMATO OFICIO,COM CABIDES 
PLASTICOS, VISOR EM ACETATO E ETIQUETA,NA COR PARDA 

CX C/12 1650 R$ 39,43 R$ 65.059,50 

113 030.125.829 

PASTA CATALOGO - CAPA EM POLIPROPILENO, COM SACOS 
PLASTICOS TRANSPARENTES, ESPESSURA DE 0,6 MICRAS DE 
ESPESSURA, COM 04 PRENDEDORES EM METAL, NO 
TAMANHO MEDINDO (220 X 335)MM, NA COR PRETA 

UNID 960 R$ 15,32 R$ 14.707,20 
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114 030.125.830 
PASTA CORRUGADA - DE PLASTICO (POLIONDA), COM 
ESTREITA,, MEDINDO COM ELASTICO,, LOMBADA DE 
20MM,, NA COR CORES VARIADAS 

PCT C/5 750 R$ 29,39 R$ 22.042,50 

115 030.125.831 
PASTA DE PROCESSO - EM PAPELAO, PESANDO 380 GRAMA, 
TAMANHO OFICIO, NA COR PRETA, PASTA AZ LOMBO 
LARGO COM VISOR EM PLASTICO 

UNID 750 R$ 12,53 R$ 9.397,50 

116 030.125.832 
PERCEVEJO - PERCEVEJO DE ACO NIQUELADO, COM 
CABECA DE 10MM, COLORIDO 

CX 
C/100 

900 R$ 4,75 R$ 4.275,00 

117 030.125.833 
PERFURADOR PARA PAPEL - EM ACO,CAPACIDADE DE 22 
FOLHAS COM 75G/M2,COM 2 VAZADORES,NA COR PRETA 

UNID 90 R$ 34,07 R$ 3.066,30 

118 030.125.834 
PERFURADOR PARA PAPEL - EM ESTRUTURA 
METALICA,CAPACIDADE DE 50 FOLHAS COM 75G/M2,COM 
2 VAZADORES,NA COR PRETA 

UNID 540 R$ 45,00 R$ 24.300,00 

119 030.125.835 
PERFURADOR PARA PAPEL - MANUAL PARA 
ENCADERNACAO EM FERRO FUNDIDO, CAPACIDADE DE ATE 
15 FOLHAS, TAMANHO OFICIO, 54 FUROS. 

UNID 210 
R$ 

260,00 
R$ 54.600,00 

120 030.125.836 
PILHA - TIPO ALCALINA,VOLTAGEM DE 1,5 V,TAMANHO AAA 
- PALITO 

UNID 1200 R$ 2,12 R$ 2.544,00 

121 030.125.837 PINCEL - DE PELO NATURAL, DE MADEIRA, CHATO, N- 16 UNID 450 R$ 3,36 R$ 1.512,00 

122 030.125.667 
PISTOLA - GROSSA - DE PLASTICO, COM GATILHO E PONTA 
COM ISOLANTE TERMICO, PARA APLICACAO DE COLA 
QUENTE, POTENCIA DE 40W, BIVOLT 

UNID 300 R$ 21,75 R$ 6.525,00 

123 030.125.838 

PISTOLA DE COLA DE SILICONE - DE EM PLASTICO, MEDINDO 
TAMANHO 11 CM, FUNCIONAMENTO MANUAL, PARA UMA 
TENSAO DE TENSAO 127/240V, PARA UMA POTENCIA 
ELETRICA DE POTENCIA DE 10W 

UNID 360 R$ 16,30 R$ 5.868,00 

124 030.125.839 

PLASTIFICADORA - PORTATIL, PLASTIFICA O TAMANHO A3, 
A4, A5, A6, AJUSTE PRECISO E CONSTANTE DA 
TEMPERATURA, PAINEL DE CONTROLE COM TODAS AS 
FUNCOES, BOTAO AJUSTAVEL PARA LAMINACAO A QUENTE 
OU A FRIO, BOTAO QUE MOVE O MATERIAL A SER 
LAMINADO PARA FRENTE OU PARA TRAS, BOTAO LIGA-
DESLIGA, LED DE TEMPERATURA CONSTANTES, LED QUE 
FICA ACESO ENQUANTO A MAQUINA 

UNID 5 
R$ 

490,36 
R$ 2.451,80 

125 030.125.840 PORTA-CARIMBO - EM ACRILICO, PARA 12 CARIMBOS UNID 150 R$ 28,70 R$ 4.305,00 

126 030.125.841 
PRANCHETA PORTATIL - DE ACRILICO, TAMANHO OFICIO A-
4, COM PRENDEODOR DE FERRO, TRANSPARENTE 

UNID 1050 R$ 21,76 R$ 22.848,00 

127 030.125.842 
PRENDEDOR DE PAPEL - EM ACO, GRAMPOMOL 41MM CX 

C/100 
450 R$ 25,34 R$ 11.403,00 

128 030.125.843 
PRENDEDOR DE PAPEL - FERRO, RETANGULAR, MEDINDO 
32 MM 

CX 
C/100 

450 R$ 35,04 R$ 15.768,00 

129 030.125.844 REGUA - EM ALUMINIO,MEDINDO 30,00CM UNID 1050 R$ 5,25 R$ 5.512,50 

130 030.125.845 
SACO PLASTICO P/EMBALAGEM - DE POLIETILENO, 25X35, 
COM ESPESSURA DE 0,06MICRAS, TRANSPARENTE, SEM 
LACRE 

PCTE 
100 

UNID 
600 R$ 21,45 R$ 12.870,00 

131 030.125.846 
SACO PLASTICO P/EMBALAGEM - DE POLIETILENO, 
MEDINDO(40X60)CM, COM ESPESSURA DE 0,12 MICRAS, 
TRANSPARENTE, SEM LACRE 

PCTE 
100 

UNID 
600 R$ 27,01 R$ 16.206,00 
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132 030.125.847 
TATAMI - CONFECCIONADO EM MODELO SINTETICO DE 
E.V.A DENTADO OU CORTE RETO,MEDINDO 1,00M X 1,00M 
X 0,30MM,CORES VARIADAS 

UNID 165 R$ 68,65 R$ 11.327,25 

133 030.125.850 

TECIDO - DO TIPO BORDADO INGLES, 5 CENTIMETROS PECA 
COM 13,7 METROS DE COMPRIMENTO E 
APROXIMADAMENTE 5 CENTIMETROS DE LARGURA 
COMPOSICAO: 80% POLIESTER, 20% ALGODAO CORES 
DIVERSAS. 

METRO 1000 R$ 66,72 R$ 66.720,00 

134 030.125.852 

TECIDO - TIPO (TNT) TECIDO NAO TECIDO, ARMACAO 
PRENSADA, COMPOSTO DE 100 % FIBRA DE 
POLIPROPILENO, PESANDO 50 G/M2, COM LARGURA DE 
1,40 M, NA COR VERDE CLARO 

METRO 5000 R$ 1,82 R$ 9.100,00 

135 030.125.853 

TECIDO - TIPO (TNT), TECIDO NAO TECIDO, ARMACAO 
PRENSADA, COMPOSTO DE 100 % POLIPROPILENO, 
PESANDO 50 G/M2, COM LARGURA DE 1,40 M, NA COR 
AMARELO CLARO 

METRO 5000 R$ 1,82 R$ 9.100,00 

136 030.125.854 

TECIDO - TIPO TNT, (TECIDO NAO TECIDO),ARMACAO 
PRENSADA,COMPOSTO 100% FIBRA DE 
POLIPROPILENO,PESANDO 50G/M2,COM LARGURA DE 1,40 
METROS,NA COR AZUL 

METRO 5000 R$ 1,80 R$ 9.000,00 

137 030.125.855 

TECIDO - TIPO TNT, (TECIDO NAO TECIDO),ARMACAO 
PRENSADA,COMPOSTO 100% FIBRA DE 
POLIPROPILENO,PESANDO 50GR/M2,LARGURA DE 1,40 
METROS,NA COR AMARELA 

METRO 5000 R$ 1,70 R$ 8.500,00 

138 030.125.856 
TESOURA - USO PROFISSIONAL,EM ACO INOXIDAVEL,COM 
20,00CM,CABO PLASTICO,NA COR PRETA,PONTA 
ARREDONDADA,COM PARAFUSO DE REGULAGEM 

UNID 1350 R$ 10,76 R$ 14.526,00 

139 030.125.857 
TINTA - PARA TECIDO DE ALGODAO,A BASE DE RESINA 
ACRILICA,ATOXICA,COM 6 CORES 

CX C/6 240 R$ 20,92 R$ 5.020,80 

140 030.125.858 TINTA PARA CARIMBO - NA COR AZUL, DE OLEO FR 40ML 1200 R$ 5,50 R$ 6.600,00 

141 030.125.859 
TINTA PARA CARIMBO - NA COR PRETA, SEM OLEO,FRASCO 
COM 40ML 

FR 40ML 1200 R$ 5,76 R$ 6.912,00 

142 030.125.860 
UMEDECEDOR DE DEDOS - SUPORTE DE PLASTICO,TIPO 
CREME,A BASE DE GEL,CONTENDO 12G 

UNID 600 R$ 3,01 R$ 1.806,00 

 

Valor Global: R$ 2.033.095,60 (dois milhões trinta e três mil e noventa e cinco reais e sessenta centavos) 
 
1.1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 
1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n.º 23/2023.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 
2.1. A Administração Pública Municipal, através das suas Secretarias e órgãos públicos, presta serviços de atendimento ao 
público, gestão administrativa e execução de políticas municipais, e, por isso, necessita da disponibilidade do objeto licitado 
para o atingimento dos fins de interesse público e atendimento à sociedade. 
2.2. A referida contratação se justifica, ainda, pela necessidade de garantir a continuidade e a qualidade dos serviços 
prestados à população, mantendo o funcionamento eficiente das atividades administrativas. 
2.3. O município de Porto Esperidião-MT demanda de abastecimento regular de materiais de expediente para suprir as 
demandas dos diversos setores da administração pública. 
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2.4. Ressaltando também, que o município necessita de uma gestão eficiente dos recursos públicos, evitando desperdícios e 
garantindo a economicidade nas compras. 
2.5. A estimativa das quantidades a serem contratadas, foram realizadas conforme memória de cálculo constante na fase de 
planejamento. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. Para que a Administração Pública de Porto Esperidião/MT continue prestando um serviço público na área de gestão 
administrativa e atendimento ao público, verificou-se a disponibilidade do objeto licitado no mercado, especialmente pelas 
aferições de planejamento prévio na fase interna do certame, constantes do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
 
4. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 
4.1. Os requisitos de contratação devem atender as condições elementares de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, técnica 
e econômica a serem definidas pelo Termo de Referência, em especial as seguintes: 
a) Regularidade jurídica da empresa fornecedora, com comprovação de sua existência e regularidade perante os órgãos 
competentes; 
b) Regularidade fiscal, demonstrando a quitação de tributos e contribuições federais, estaduais e municipais; 
c) Regularidade trabalhista, evidenciando o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e sindicais; e 
d) Capacidade técnica e econômica para o fornecimento dos materiais de expediente conforme especificações e quantidade 
requeridas, comprovada por meio de experiência anterior, capacidade de produção e recursos financeiros adequados. 
 
5. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
5.1. Manter, durante toda execução do contrato formado após processo licitatório compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive todas as condições de cadastramentos e habilitação exigidas na licitação. 
5.2. Serão recebidos no local designado pela Administração somente o item que vier nas quantidades exatas constantes na 
solicitação emitida para a DETENTORA DA ATA, caso não ocorra desta forma a mesma deve entrar em contato com o(a) 
Fiscal do Contrato e comunicar previamente o motivo de não executar a Ordem de Fornecimento conforme solicitação. 
5.3. A DETENTORA DA ATA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE mediante responsável pelo recebimento dos 
materiais, todos os meios necessários para demonstrar a qualidade dos itens entregues, permitindo sua verificação de 
conformidade com as especificações previstas neste Termo de Referência. 
5.4. É de responsabilidade da DETENTORA DA ATA, todos os custos com transportes, cargas e descargas, do objeto deste 
Termo de Referência até o local indicado pela CONTRATANTE, assim como as suas referidas colocações do objeto no local 
do destino. 
5.5. A DETENTORA DA ATA deverá atender aos prazos estipulados para a entrega dos materiais, conforme definido no 
contrato. 
5.6. A DETENTORA DA ATA deverá garantir a qualidade e integridade dos materiais fornecidos, responsabilizando-se por 
eventuais danos ou defeitos. 
5.7. A DETENTORA DA ATA deverá seguir todas as normas e regulamentos aplicáveis à execução do objeto, incluindo 
questões de segurança e meio ambiente. 
5.8. A DETENTORA DA ATA deverá realizar a devida manutenção preventiva e corretiva dos materiais fornecidos, quando 
necessário, durante o período de vigência do contrato. 
5.9. A DETENTORA DA ATA deverá prestar todo o suporte técnico necessário à CONTRATANTE, garantindo o pleno 
funcionamento dos materiais fornecidos. 
5.10. A Empresa Vencedora deverá disponibilizar funcionários de forma contínua, suficiente e satisfatória para atender a 
demanda do fornecimento. 
5.12. Ficará a cargo exclusivo da Empresa Vencedora todas as despesas para o fornecimento. 
5.13. Será responsabilidade da Empresa Vencedoras despesas com fornecimento de mão-de-obra, inclusive com 
fornecimento de todos os equipamentos de segurança – Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPC’s), quando necessários. 
5.14. É dever da Empresa Vencedora comparecer perante a Administração, quando solicitado para reuniões deliberativas 
ou de alinhamento de atividades voltadas a boa e regular execução do objeto. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO: 
6.1. O DETENTOR DA ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
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da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O(A) Fiscal do Contrato poderá determinar ao preposto da empresa, a necessidade de adoção de providências para boa 
e regular execução do objeto. 
6.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, a Administração poderá convocar o representante da empresa contratada 
para reunião inicial para informações acerca das obrigações contratuais, mecanismos de fiscalização, estratégias para 
execução do objeto, método de aferição dos resultados e das possíveis sanções aplicáveis, dentre outros assuntos que 
entender pertinentes. 
6.6. A execução da Ata de Registro de Preço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da Ata, ou pelos 
respectivos substitutos, que corresponderá ao mesmo Fiscal do Contrato e seu suplente. 
6.7. O fiscal da Ata de Registro de Preço acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.1. O fiscal da Ata de Registro de Preço anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do Contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção, nos termos do Decreto Municipal n.° 10/2024. 
6.7.3. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal do Contrato 
comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
6.7.5. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.7.6. O Gestor da Ata de Registro de Preço, que corresponderá ao mesmo que promove a gestão do contrato, acompanhará 
os registros realizados pelo Fiscais do Contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.8. O Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preço verificarão a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanharão o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais em relação à execução do objeto, o Fiscal do Contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
6.9. O Gestor da Ata de Registro de Preço coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem 
de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.9.1. O Gestor da Ata de Registro de Preço acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2. O Gestor da Ata de Registro de Preço emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) Fiscal(is)  
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.9.3. O Gestor da Ata de Registro de Preço tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.10. O Fiscal da Ata de Registro de Preço comunicará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço, com auxílio do respectivo Fiscal, elaborará Relatório Final com informações sobre 
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a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração e o encaminhará para as providências de registro e transparência pública. 
6.12. O Gestor da Ata de Registro de Preço deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização nos termos do 
contrato.  
 
7. PAGAMENTO: 
7.1. O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preço, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
7.2. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material/serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) número do empenhou e/ou solicitação de fornecimento;  
f) o valor a pagar; e  
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das respectivas 
requisições expedidas e assinadas pelo órgão requisitante responsável. 
7.13. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais ou instrumento de 
cobrança equivalente: 
7.13.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa 
da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  
7.13.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 
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7.13.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 
7.13.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e  
7.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
7.14. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o contratado ficar 
responsável pela conferência de tal validade.  
7.15. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras 
que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária. 
7.16. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
7.19. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento de contratação. 
7.20. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das respectivas 
requisições expedidas e assinadas pelo Departamento responsável. 
7.21. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto/prestação dos serviços, observado o 
cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT, em conformidade com art. 141 
da Lei 14.133/2021. 
7.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha concorrido, de forma alguma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX)  
I = (6 / 100) I = 0,00016438  
                 365       TX = Percentual da taxa anual = 6%  
7.23. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:  
7.23.1. O disposto pela legislação regulamentar e eventuais orientações técnicas do setor de contabilidade. 
7.23.2. As regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 
2012, e legislação municipal. 
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprova. 
 
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM. 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação Jurídica; 
8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
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respectiva sede; 
8.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site do Portal do Empreendedor; 
8.2.3. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
8.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
8.2.8. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 (cento e oitenta) dias da data 
de abertura do certame. 
8.2.8.1. É facultado a empresa, a apresentação do documento acima, uma vez que o mesmo será para agilizar a análise de 
diversas informações da empresa participante.  
8.2.8.2. A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da empresa. Porém a Administração se 
resguarda no direito de solicitar o mesmo, em sede de diligência, se achar necessário Regularidade Fiscal, Social e 
Trabalhista; 
8.3 - OBRIGATÓRIO NO ATO A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO AS SEGUINTES DOCUMENTOS 
DE REGULARIDADES CONFORME SEGUE: 
 
a) Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

b)   -  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual SEFAZ  da UF sede da licitante,  

e) Certidão Negativa de débitos da Divida Ativa da União; 

f) Certidão Negativa de débitos de FGTS _ CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

g) Certidão Negativa de débitos da Trabalhista; (CNDT). 

h) Certidão Simplificada da Junta comercial em caso de enquadramento de microempresa e microeprendedor 

individual e empresa de Pequeno Porte;  

8. Qualificação Econômico-financeira: 
8.2.16. Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica e 
que esteja dentro do seu prazo de validade; 
8.2.16.1. Caso não conste expressamente o prazo de validade, será considerada válida a Certidão de que trata o item anterior 
que tenha sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias da data de abertura do certame. 
8.2.16.2. As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser selecionada as opções 
AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 
8.2.16.3. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a opção 
RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para cumprimento da lei 
de licitações. 
8.2.16.4. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas comarcas, mesmo 
que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações de falência e concordata movidas pelo 
Autor ou em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto, o pregoeiro poderá realizar diligências a fim de 
verificar o atendimento das informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela Lei. 
8.2.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais;  
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8.2.17.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.2.17.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos. 
8.2.17.3. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  
8.2.17.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas:  
I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  
III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
8.2.17.3.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital social ou patrimônio líquido 
de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente. 
8.2.17.3.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração ou visto 
assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
 
Qualificação Técnica:  
8.2.18. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprovem a entrega do objeto similar/compatíveis ao especificado neste edital e seus anexos. Na 
descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a 
semelhança ou afinidade com o objeto contratado. (não será aceito em hipótese alguma nenhum tipo de declaração) que 
sibstitua o referido atestado. 
8.2.18.1. Os atestados devem conter: 
a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;  
b) Relatório dos bens(serviços) fornecidos;  
c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão com data e local. 
8.2.18.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de 
Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre os materiais(serviços) podendo solicitar cópias dos respectivos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do fornecimento dos serviços.  
8.2.18.3. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob pena 
de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria 
capacitação técnica. 
8.2.18.4. No caso de atestados emitidos em favor de consórcio do qual o contratado tenha feito parte, serão observadas as 
condições estabelecidas pelo §§ 10 e 11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021;  
 
Das Declarações:  
8.2.25. Declaração Unificada que ateste:  
a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 
c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei; 
f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão requisitante; 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
8.2.26. Preenchimento da Ficha Cadastral; 
8.2.27. Previamente a fase de habilitação, serão realizadas consultas aos seguintes cadastros:  
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a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça; 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; e  
f) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 
8.2.27.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei Federal n.° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
8.2.27.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
8.2.27.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
8.2.27.2.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 
8.2.27.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.2.28. Das demais disposições da habilitação dos licitantes: 
8.2.28.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Termo de Referência e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
8.2.28.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
8.2.28.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
8.2.28.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência. 
8.2.28.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
8.2.28.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
8.2.28.6. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 
8.2.28.7. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize a 
sua aceitação. 
8.2.28.8. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas 
esferas Federal, Estadual e Municipal.  
8.2.28.9. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por 
esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela (o) Agente de Contratação. 
8.2.28.10. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico pertinente a cada tipo de documento. 
Caso não encontre favor anexar em Outros Documentos. 
8.2.28.11. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas por seu responsável legal e, 
preferencialmente, elaboradas em papel da empresa. 
 
8.3. OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO: 
8.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, de acordo com a Ata de Registro de 
Preços e demais instrumentos que instruem o certame e contratação; 
8.3.2. Notificar a Detentora da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.3.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste representado pela 
nota de empenho; 
8.3.4. Aplicar à Detentora da Ata as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 
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8.3.5. Fornecer à Detentora da Ata todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 
8.3.6. Efetuar o pagamento a Detentora da Ata do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 
8.3.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.3.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das obrigações assumidas 
pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a 
seu critério, exijam medidas corretivas; 
8.3.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Porto Esperidião/MT para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela Detentora da Ata; 
8.3.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros 
documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o 
compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à Detentora da Ata recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações 
de compromissos que exijam essas comprovações. 
8.3.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais instrumentos que instruem a 
contratação; 
8.3.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora 
da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.3.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente Ata de Registro de 
Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
8.3.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período.  
8.3.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.3.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.  
 
8.4. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  
8.4.1. A Detentora da Ata deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, Edital e seus Anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas.  
8.4.2. Atender as requisições do MUNICÍPIO, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de Referência e Ata de 
Registro de Preço, principalmente quanto ao prazo de entrega; 
8.4.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo MUNICÍPIO, obedecendo aos prazos estipulados. 
8.4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.4.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata, sem prévia e expressa anuência do MUNICÍPIO; 
8.4.7. Credenciar junto ao MUNICÍPIO um representante e número de telefone e e-mail para prestar esclarecimentos e 
atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução da Ata; 
8.4.8. Indicar, a pedido do MUNICÍPIO, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, inclusive finais de 
semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 
8.4.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
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8.4.11. Manter durante a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
8.4.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados na Ata e Termo de Referência.  
8.4.13. Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.4.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.4.15. Apresentar ao Município, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos 
os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução da Ata; 
8.4.16. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
8.4.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
8.4.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.4.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
8.4.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 
8.4.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990); 
8.4.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.4.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 
8.4.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
8.4.25. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária do município e as regras 
de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.  
8.4.26. A DETENTORA DA ATA deverá entregar aos empregados Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, orientá-los e 
cobrá-los quanto ao uso, sendo a DETENTORA DA ATA responsável pela entrega/execução dos materiais/serviços de acordo 
com as normas de segurança do trabalho, bem como pelo seguro contra riscos de acidente de trabalho. 
8.4.27. A entrega dos serviços contratados deverá ser realizada nas localidades previstas no item 1.1 do termo de referência, 
dentro do perímetro urbano de Porto Esperidião MT, em locais específicos a serem indicados pela Administração a cada 
solicitação emitida.  
 
9. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. O valor estimado para a aquisição é de R$ 2.497.914,20 (Dois Milhões, Quatrocentos e noventa e Sete Mil, Novecentos e 
Quatorze Reais e vinte Centavos) 
 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da Município inicialmente para o exercício financeiro de 2024. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: Secretaria de Administração – 3.3.90.30.00 – 
Manutenção e Encargos da Secretaria. 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1. É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente instrumento para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da Administração.  
11.2. Está vinculado a este Termo de Referência a Lei nº 14.333/21 e decretos municipais de regulamentação, bem como as 
demais legislações de regência. 
 

Porto Esperidião/MT, 18 de julho de 2024.  
 

 
Este Termo de Referência foi elaborado pelo(a) agente público Sr(a) Giuliana Menkes Negro, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, sob matrícula 13336-1. 
 

 
 

__________________________________________ 
Giuliana Menkes Negro 

Coord. de Compras e Almoxarifado 
Matricula 13336-1 

 

    

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ****/202* 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  
Nome de Fantasia:  
Razão Social:  
CNPJ/MF:  
Insc. Est:  
Rua/Avenida: 
Bairro:  
Cidade:  
CEP:  
E-mail:  
Telefone:  
Fax:  
Banco: ******************* 
Conta Bancária: ************* 
Agência: ********* 
Pix: *************** 
Optante pelo SIMPLES?   ( )Sim  /  ( ) Não 
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Proposta de Preços: 
Item Descrição do Item Unidade Qtd Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

      
(*) Valor Global da Proposta: R$ **************** (*************************) 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste Pregão, bem 
como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações 
e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 
custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 
informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas 
as despesas relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, descarga, prêmios de seguros e outras despesas 
decorrentes de exigência legal.  
Indicamos, ainda, que os pagamentos deverão ser creditados na conta bancária indicada acima. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Local e data  

Carimbo da empresa 
Assinatura do responsável 

IMPORTANTE:  
Obs. 1.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 
ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
Obs. 2: Na apresentação da Proposta não poderá haver nenhuma identificação da empresa licitante, sob pena de desclassificação; 
Obs.3: MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da sessão. 
Obs.4: Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado. 
Obs.5: Quando o produto/serviço for fabricado/prestado pela própria empresa, está deverá informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a identificação da 
empresa e posterior desclassificação. 
Obs. 6: Documento a ser lançado exclusivamente por meio eletrônico (Sistema Bolsa de Licitações e leilões); 
Obs. 7: É obrigatória o lançamento da proposta eletrônica que será feito exclusivamente através do site/plataforma: *************************************. até o dia e horário previstos neste Edital.  

Obs.8: Elaborar em Papel Timbrado da empresa. 
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ANEXO III DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/202* 

 

A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº.........................., localizada à .......................................…, vem por meio 

deste atestar:  

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o qual veda o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que atende 

aos requisitos de habilitação;  

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

g) de que se comprometem a cumprir com as disposições do Decreto Municipal nº ****/2024, no que se 

refere ao número de vagas destinadas às mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional. 

(aplicável apenas se se tratar de obras de engenharia e prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de 

obra);  

h) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão 

requisitante;  

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente.  

Local e data.  

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV FICHA CADASTRAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/202* 

 
Para fins de agilidade do credenciamento das empresas que participarão desta Licitação, esta ficha cadastral 
deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo responsável empresa, e entregue no momento do 
credenciamento. 
 
DADOS DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL: …........................................................................  
NOME FANTASIA: ...............................................................................  
CNPJ: .......................................................................................  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ….....................................................  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ..........................................................  
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO  
MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:  
MICRO EMPRESA ( )  
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
( ) EMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
OUTROS ( )  
QUAL …...............................................…  
ENDEREÇO COMPLETO: .........................................................  
E-MAIL: ......................................................................................  
TELEFONE: ............................................................................…  
TIPO DA EMPRESA:  
( ) INDIVIDUAL  
( ) LTDA  
( ) S/A  
( ) OUTROS.  
QUAL ….................…  
DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL:  
(É OBRIGATÓRIO A INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL)  
  
NOME COMPLETO:  
CPF:  
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:  
NOME COMPLETO:  
CPF:  
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:  
DADOS BANCÁRIO:  
(É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE) BANCO: .................................  
AGÊNCIA: .............................  
CONTA: ...............................…  
DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO  
NOME: ........................................................................................  
RG: .............................................................................................  
CPF: ............................................................................................  
DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA  
NOME: ........................................................  
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CARGO: ................................  
ESTADO CIVIL: ….......................................................................................  
RG: .....................................SSP/ ........................................................  
CPF: ............................................................................................  
ENDEREÇO: ….......................  
TELEFONE: ................................  
 
 

_________________________________ 
Assinatura e Carimbo 

 
OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O 
FAÇA SERÁ INSTAURADO PELO PREGOEIRO PARA FAZÊ–LO NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO V MINUTA DO CONTRATO N.°*********/202* 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ****/202* 

 

Pregão Eletrônico com Registro de Preços para aquisição de 
********************************* que serão utilizados pelo Município de 
Porto Esperidião/MT.  

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.° 03.238.904/0001-48 e situado na Avenida 13 de Maio, 
555, Centro, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Martins Dias de Oliveira, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG 3*******0 e CPF nº  299.***.***-00, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................. e inscrição estadual n.º ............................., com 
sede na .............................. nº ..............., Bairro ....................................., em ..........................., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) .................., ..............., .............., .................., portador(a) do RG nº 
........... SSP/..... e do CPF nº ...................., resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei Federal n.° 
14.133/2021, e de acordo com o que consta no Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO n.º *****/202*, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente instrumento tem por objeto para Aquisição de ******************************************** de 
acordo com as necessidades do Município de Porto Esperidião/MT., nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.  

Item Catálogo Descrição do Item Unidade Qtd Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

       

       

       

       

       

       

(*) Valor Total do Contrato:     R$ ***************** 
(**********************************************) 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Pregão Eletrônico n.° ****/202*; 

1.2.2. Edital de Pregão Eletrônico n.° ****/202* e seus Anexos; e 

1.2.3. Termo de Referência. 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
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2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento dos bens serão os estipulados na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo PREGÃO ELETRÔNICO N.º ****/202*. 

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento. 

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ …..............(......…) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e no 
Contrato Administrativo.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência e Contrato Administrativo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 

5.1. O prazo de vigência da contratação é xxxxxx contados do (a) data xxxxxxxx, com validade até xxxxx, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.  

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

5.4. Em se tratando de fornecimento contínuo, o presente contrato poderá ser prorrogado no limite do art. 107 
da Lei Federal n.° 14.133/2021, a critério da Administração e verificadas as condições de vantagem ao interesse 
público prescritas em lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Porto Esperidião deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
************************ 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
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7.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;  

7.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Porto Esperidião/MT para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado 

7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros 
documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de 
providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à Detentora da Ata/Contratada recibos, 
atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.  

7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas. 

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de 
Referência, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega; 

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos 
estipulados. 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
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137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE; 

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução 
contratual; 

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, 
inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência. 8.13. Comunicar ao 
Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
Contrato; 

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
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quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

8.25. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária municipal e as 
regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 
2012. 

8.26. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

8.27 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA - MT, e outros 
órgãos, este contrato conforme determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, 
bem como junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devendo apresentar os comprovantes ao Fiscal 
designado pelo Contratante, quanto tratar-se de obra e serviços de engenharia. 

8.28. Promover as suas expensas, a sinalização do local da obra, observando, no que couber a legislação vigente, 
especialmente o CBT – Código Brasileiro de Trânsito, sob pena de responder por omissão, negligência ou dolo; 

8.29 Transportar junto a carga a respectiva nota de controle do material transportado e documentos que 
comprovem a legalidade do deslocamento de material junto aos órgãos oficiais que regulamentam o trânsito e os 
transportes. 

8.30. A DETENTORA DA ATA deverá todas as licenças necessárias à execução do objeto. 

8.31. Todos os maquinários, equipamentos e caminhões, são de total responsabilidade da DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA: 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato 
E/OU por ******************** dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

9.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

9.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 
disposto no item 9.6 deste contrato. 

9.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas. 

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
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9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.9, 
observada a legislação que rege a matéria. 

9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica 
Federal, com correção monetária. 

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de **********dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 

9.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

9.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

9.17. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato Administrativo. 

9.18. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui 
previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência.  

9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo 
de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 
como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
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10.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

10.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

10.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada 
considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros 
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega 
de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total da avença; 

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 
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11.3.2. Multa Compensatória de:  

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos 
casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6;  

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7;  

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 
deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa compensatória 
prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do 
contratado/detentor da ata. 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato 
Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das demais cominações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS: 

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão 
administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do contratado; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de:  

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 
extinção do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO: 

 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nº 
14.133/21. 

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da contratada 
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para 
obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
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14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

14.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.  

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser alterado 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na 
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 
demonstrado pela Contratada. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, não 
se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não 
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.  

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor repassar ao 
Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pelo 
Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES: 
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16.1. É vedado à Contratada: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE: 

17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 
no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de Contas – TCE/MT, observados os 
prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta do 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA POLÍTICA PROTEÇÃO DE DADOS: 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso às 
Informações), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, 
em consonância com o disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 
serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei Federal n.° 
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14.133/2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 (Código de Defesa 
do Consumidor) e demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 

20.1. O Foro da Comarca de Porto Esperidião/MT é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

Porto Esperidião/MT, ** de ******************** de 202*. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

******************************************* 

Contratada 

Gestor(a) da ARP 

 

 

 

ANEXO VI MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° *****/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ****/202* 

 

Pregão Eletrônico com Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de ***************************************************, para atender as 
necessidades do Município de Porto Esperidião/MT. 

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, inscrito no 
CNPJ n.° 03.238.904/0001-48 e situado na Avenida 13 de Maio, 555, Centro, neste ato representado pelo Prefeito, 
o Sr. Martins Dias de Oliveira, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 3*******0 e CPF nº  
299.***.***-00,,  doravante denominado “Órgão Gestor”, e, do outro lado, a empresa .........................., inscrita no 
CNPJ sob o nº ............................. e inscrição estadual n.º ............................., com sede na .............................. nº ..............., Bairro 
....................................., em ..........................., doravante designada “Detentora da Ata”, neste ato representada pelo 
Senhor(a) .................., ..............., .............., .................., portador(a) do RG nº ........... SSP/..... e do CPF nº ...................., resolvem 
celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro na Lei Federal n.° 14.133/2021 e legislação 
regulamentar, bem como pelo procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO n.º ****/202*, culminando nas seguintes 
cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para futura e eventual aquisição de: 
************************************************************, de acordo com as necessidades do Município de 
Porto Esperidião-MT, conforme tabela abaixo:  

Item Catálogo Descrição do Item Unidade Qtd Valor Valor 
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Unit. Total 

       

       

       

       

       

       

(*) Valor Total da ARP:    R$ ***************** 
(**********************************************) 

 

1.2. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 
como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, 
fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Eletrônico n.° ****/202*; 

1.2.2. Edital de Pregão Eletrônico n.° ****/202* e seus anexos; e 

1.2.3. Termo de Referência. 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

1.4. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

1.5. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir da sua assinatura. 

2.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º *****/202*, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Porto Esperidião/MT não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da 
Ata. 

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao contratado contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E REMANEJAMENTO: 

3.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada da nota de 
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empenho pela detentora. 

3.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 

3.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho. 

3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu 
ao recebimento. 

3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, quanto ao mais, as disposições 
constantes no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

3.6. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preço poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes 
do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços. 

3.6.1 O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

3.6.2 O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado 
também como participante para efeito de remanejamento.  

3.6.3 Para do item 3.6, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

3.6.4 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade gerenciadora dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3.6.2, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES: 

6.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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6.1.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços; 

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro de 
Preços; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  

6.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada 
considerando as seguintes proporções: 

6.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

6.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, sobre o 
valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) 
do valor total da avença; 

6.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.3.1. Advertência, pela falta o subitem 6.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

6.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos 
nos subitens 6.1.1, 6.1.4 e 6.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos 
subitens 6.1.3, 6.1.5, 6.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos 
subitens 6.1.2 e de 6.1.8 a 6.1.12; 6.3.3.  

6.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 6.1.2 a 6.1.7 deste edital, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

6.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 6.2 não impede a aplicação da multa compensatória prevista 
pelo item 6.3.2 deste edital. 

6.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 
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6.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

6.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do 
contratado/detentor da ata. 

6.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 

6.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato Grosso 
(TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS: 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

7.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até a 
entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

7.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do ************* no caso de prorrogação do prazo 
de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 

7.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e 
alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem 
área econômica extraordinária e extracontratual). 

7.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato 
superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato 
pelo preço firmado inicialmente. 

7.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo 
máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

7.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

7.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação para a redução de preços e 
sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 
dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

7.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro previsto pelo 
caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
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aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

7.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão do preço 
registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que poderá adotar as 
seguintes providências:  

7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata, oportunidade 
em que a requerente deverá ser comunicada por escrito;  

7.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

7.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a ordem de 
classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados; 

7.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a comunicação ao 
Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, 
oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor;  

7.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite manter o preço 
original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata, seguindo 
a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições originais do 
preço registrado; 

7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original 
deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto; 

7.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 
proceder-se-á da seguinte forma:  

7.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata, 
seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições 
originais do preço registrado; 

7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original deverá declarar 
a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto. 

7.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas nos subitens 
7.6.2.2 e 7.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, 
majorando os preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, revogando a Ata;  

7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 7.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do preço registrado, 
o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3. 

7.6.4. A revisão de que trata o subitem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco 
de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem prejuízo do 
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disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens/serviços, sem que caiba direito 
de recurso. 

7.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da compatibilidade 
do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas indicadas nas cláusulas acima 
quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico-financeiras, para mais ou para menos.  

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

8.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou  

8.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. No caso do item 8.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da 
sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e 
a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será formalizado por 
despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços. 

8.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 
MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas legalmente previstas. 

8.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 
devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1 por razão de interesse público; 

8.4.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.4.3 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos constantes do 
instrumento para cada item. 

8.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste 
instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes inscritos no Cadastro 
de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de classificação. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

9.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, seja mantida 
a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO  

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem 
aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e 
obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de 
mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho/Requisição 
e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 
instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE: 

11.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços e de seus 
eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de Contas – 
TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta do 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS: 

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, 
em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), sendo vedado 
o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 
serviço e consultores. 

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD). 

12.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE.  

12.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
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dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como as normas municipal que a regulamentam, 
Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 e 
demais legislações aplicáveis ao caso. 

13.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS UTILIZAR SE HOUVER CADASTRO DE RESERVA:  

14.1 É parte integrante desta seu respectivo Cadastro de Reserva.  

14.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e 
respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

14.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO: 

15.1. O Foro da Comarca de Porto Esperidião/MT é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

Porto Esperidião/MT, ** de ******************** de 202*. 

 MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Órgão Gestor 

******************************************* 

Detentora da Ata 

 


